
ESTADO DO PARÁNÁ.

PORTARIA NO 575, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, e conforme o Memorando no 50012023 emitido pela Secretaria Municipal de Obras,

Urbanismo e ïransportes,

RESOLVE

Aft. 10 - CONCEDER férias ao seruidor abaixo relacionado, lotado na

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Transportes:

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.

Gnalrur-rr Do PREFETTo MururcrpRl DE MrssAL, 28 oe se-rruBRo DE 2023.

Município de Missal

Ad-ilto'Luis Ferrari
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SERVIDOR CARGO PERIODO
AQUTSTTVO

PERIODO A SER USUFRUIDO

Jesus AlmeÍda dos

Santos

Vigia 202212023 041t012023 a 021LL12023 (trinta dias)


